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Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 134, do Regimento 
Interno, seja enviado oficio ao Excelentíssimo Senhor José Roberto Ronqui, 
DD. Prefeito Municipal de Palmital, solicitando-lhe sejam informado a esta 
Casa de Leis, se está sendo tomada alguma medida por parte da municipalidade 
acerca da cobrança da Taxa de Coleta de Lixo, haja vista a sustação do Decreto 
Municipal n° 4.352, de 22 de dezembro de 2017, que fixou o Custo com a 
Atividade Limpeza Pública (Remoção de Lixo Domiciliar) . 

JUSTIFICATIVA: 

Tal solicitação torna-se necessária visto que com a sustação do Decreto 
baixado pela Municipalidade inexiste amparo legal para a cobrança da referida Taxa 
de Coleta de Lixo. 

Plenário Vefador ProPAlcides ado Lacreta, em 16 de julho de 2018. 
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